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Av. Mario Ypiranga, 3280, Parque
Dez. CEP: 69050-030 - Manaus/AM

lnstituto de Proteção
Ambiental do Amazonas

IPAAM

LrcENÇA DE OPERAÇÃO - L.O. No 194120-02

O INSTITUTO DE PROTEÇAO AMBIENTAL DO AMAZONAS -
IPAAM. no uso das atribuições que lhe confere a Lei nq 3.785 de 24 de Julho de 2012,

expede a presente Licença que autoriza a:

INTEREssADo: Ambientek Saneamento Ltda'

I,NDEREÇo rARA coRRtsPonoÊnctl: Rua Dona Raquel Souza, no 65, Sala B,

Petrópolis, Manaus-AM

CNPJ/CPF: 34.375.080/0001-81 INscRtÇÃoESTADUAL:

Foxa: (92) 3345-1027 Frx:

REGrsrRo No IPAAM: 1012,3203 PRocESSo Ns: 1313712022-03

ArrvrDADE: Transporte rodoviário de esgoto sanitário.

LocALrzAÇÃo DA ATTVIDADE: Estado do Amazonas-AM.

FTNALTDADE: Autorizar a coleta e o transporte rodoviário de esgoto sanitário e dejetos
oriundos de fossa e caixas de gordura.

PorENcr.cLPoLUrDoR/DEGRADloon:Grande Ponrr:Pequeno

PRÁzo DE VALTDADE DESTA LrcExÇl: 02 Anos.

{tenção:
. Estâ licençr é composta de l0 restriçôês e/ou condiçõcs constâotes no verso, cujo não

cumprimento/âtendimento sujeitârá a sua invalidação e/ou os penalidades previstas em normas.
. Esta licença nâo comprova nem substitui o documento de propricdade, de posse ou de dominio do

imóvel.
. Ests licença devê permânecer n, locâliz^çâo da aÍividade e exposta de forma visível (frelte e verso).
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RESTRIÇÕES E/OU CONDIÇÔES DE VALIDADE DESTA LICENÇA _ LO N" 194120.02

'1. O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mesma. só terá validade
quando publicada Diario Oficial do Estado, periódico regional local ou local de grande
circulação, em meio eletrônico de comunicação mantido pelo IPAAM, ou nos murais
das Prefeituras e Câmaras Municipais. conforme aÍt.24. da Lei n'.3.785 de 24 de julho
de 2012;

2. A solicitação da renovação da Licença Ambiental deverá ser requerida num prazo
minimo de 120 dias, antes do vencimento. conforme arÍ.23. da Lei n'.3.785 de 24 de
j ulho de 201 2:

3. A presente Licença está sendo concedida com base nas informações constantes no
processo n" . 13137 12022-03 .

4. Toda e qualquer modificação introduzida no projeto após a emissào da Licença
implicará na sua automática invalidação, devendo ser solicitada nova Licença. com
ônus para o interessado.

5. Esta Licença é válida apenas para a localização, atividade e finalidade constanle na
mesma, devendo o interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver
mudança de qualquer um destes itens.

6. Ésta Licença não dispensa e nem substitui neúum documento exigido pela
Legislação Federal, Estadual e Municipal.

7. O transporte deve atender o estabelecido no Decreto Federal no 96.044188 e demais
normas pertinentes, Resolução MT/ANTT n" 42012004 e demais normas pertinentes.

8. Manter atualizado as vistorias de inspeção de segurança dos veículos.
9. Esta Licença autoriza o transporte rodoviiirio exclusivo atrar,és dos veículos

identificados com as placas: JWV-5544, NOL-3H20 e NOT-5347.
10. Apresentar neste IPAAM, quando da solicitaSo da renovação da Licença, os

seguintes documentos, atualizados:
a) Certificado de Registro e Licenciamento de Veiculo - CRLV.
b; Certificado de Inspeção Veicular CIV.
c) Certificado de Inspeção para o Transporte de Produtos Perigosos - CIPP
d) Comprovante dos serviços de manutenção (lavagem de

tanque/desgaseificação) que só podem ser executados por pessoa

fisica/jurídica devidamente licenciadas por órgão competente para esta

atividade. .' .-


